
INDICAÇÃO Nº 
1695
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as previdências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Taquaritinga.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Dr. Sidnei Conceição Sudano e faz-se necessário para custeio da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Dona Zilda Salvagni, haja vista, é o único hospital geral da cidade atendendo a mais dois municípios, Cândido Rodrigues e Santa Ernestina, com 134 leitos disponibiliza ao SUS mais de 60% de sua capacidade instalada, pata atender esta microrregião.

Os atendimentos do SUS representam mais de 70% do movimento hospitalar, visto que 80% da população não contam com Planos de Saúde da rede privada, e como é de conhecimento geral a remuneração dos referidos serviços não são suficientes para o custeio dos mesmos.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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